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Art. 19 - Fica co ,00 ex:ercrcl.o
corrente, à Associação Atlética \tl1antes de Nóva
Iguaçu, sediaãa à ~ Marechal, 157 - Nova Iguaçu
RJ, subvenção no valor de Cr$ 500.000,00.' .

. Art. 29 - A sublTenção, a que se retere o
- -artigd preçJeãente,con:erá ã conta do Progr~ de

-Trabalho 0203.03070212.04, E1arento de DeSpesa
3132.00 do Orçélllel1to Vigente. .

Pará:lrafo Onico - O benficiário ,ainda no
corrente· exercício ,deverá prestar conta à Admi
niStração Municipal dá aplicação da inportância
recebida, dentro dos propósItos qUe a instituiram •

Artt )? - Esta Lei entrará an vigor na
data de sua?Jblicação, revogadas" as disposições
ancontrário. . .
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